PARECER Nº 1401, DE 2010
DE REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE EDUCAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 523, DE 2010

Trata-se do Projeto de Lei nº 523, de 2010, de autoria do Deputado Carlos Giannazi, que “Dá a denominação de "Agenor de Miranda Araújo Neto - CAZUZA" à Escola Estadual Jardim Guarujá, na Capital.”.


A proposição seguiu seu trâmite regimental, estando no prazo devido em pauta, não recebendo emendas ou substitutivo.


Aprovado requerimento de urgência, foi determinado, pela Presidência desta Casa Legislativa, a realização de Reunião conjunta, nomeando este Deputado para emissão do parecer conjunto.


Analisada a propositura sob seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme estabelece o artigo 31, § 1º, da atual XIII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa.


A natureza da matéria objeto da proposição é legislativa e possui competência concorrente, nos ditames da Constituição Estadual de São Paulo, artigos 19, 21 e inciso III, e 24 “caput”, respeitando a previsão do artigo 146, III, do Regimento Interno.


Quanto à matéria do presente projeto, o dever apontado no projeto demonstra a justificativa para sua provação, especialmente no que se refere à homenagem que se pretende fazer.

Conclusão.


Manifestamo-nos de modo favorável ao projeto de lei nº 523, de 2010.


É o parecer.


a) Maria Lúcia Amary – Relatora

Aprovado o parecer favorável, na CCJ, e a proposição, na CE, conclusivamente, conforme parecer favorável da relatora, nos termos dos artigos 31 e 33 do Regimento Interno.


Sala das Sessões, em 29-6-2010


a) Roberto Felício – Presidente


Roque Barbiere – Maria Lúcia Amary – Maria Lúcia Amary – Célia Leão – Célia Leão – Carlos Giannazi – Roberto Felício – Roberto Felício – Antonio Salim Curiati

